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RESOLUÇÃO N° 014/90—CEPE/UEMA

NORMAS GERAIS DO CONCURSO VESTIBULAR PARA
INGRESSO AOS CURSOS DE GRADUAÇÃO.

O CONSELHO DE ENSINO,PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE ES
TADUAL DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições regimentais,

considerando o Decreto 96.533 de 17.08.88 e a Portaria do
Ministério de Educação 457 de 10.08.88,

RESOLVE:

Art. 1Q — A Universidade istadual do Maranhão realizará Concurso Vesti
bular destinado a classificar candidatos para o preenchimen
to de vagas nos cursos de graduação.

Art. 2Q — O Concurso Vestibular será realizado em duas etapas.

Art. 3Q — A 1 etapa deverá ser comum a todos os candidatos, indepen
dentemente de suas opções de cursos/habilitações, e aferir
conhecimentos de todas as matarias do núcleo do 2Q Grau, ex
ceção daqueles de que trata a RESOLUÇÃO NQ 0l3/90-CEPE/UEMA.

§ 1Q — Nas provas de ia etapa, as questões serão objetivas, cada
uma possuindo cinco alternativas de respostas, das quais ape
nas uma será correta.

§ 2Q — As provas desta etapa terão tesos iguais para todos os cur
sos/habilitações.

Art. 4Q — A l etapa constará de avaliação de conhecimentos nas seguin
tes disciplinas: Biologia, Física, Matemática, Química, Geo
grafia, Histõria, Língua Portuguesa, Literatura Brasileira,
Língua Estrangeira e Organização Social e Política do Bra
sil.
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Art. 5Q — A avaliação da 10 etapa dever5. corresponder a um peso
de 30% (trinta por cento) do total de pontos atribuídos.

Art. 6Q - A 20 etapa consistirá de provas de Redação, Língua Por
tuguesa e duas provas específicas por curso, assim dis
tribuídas:

- ADMINISTRAÇÃO: (Matemática e História);
- AGRONOMIA e ADMINISTRAÇÃO RURAL: Matemática e Biologia;
- ENGENHARIA CIVIL, ENGENHARIA MECÂNICA e CIÊNCIAS ( Habi

litações - Matemática e Física): Física e Matemática;
- MEDICINA VETERINÁRIA, ENFERMAGEM E OBSTETRÍCIA e CIÊN

CIAS (Habilitações - Biologia e Química): Química e Bio
logia;

- GEOGRAFIA, HISTÓRIA E PEDAGOGIA: História e Geografia;
— LETRAS: Literatura Brasileira e História.

Parágrafo Onico - As provas de 20 etapa terão a finalidade de me
dir deforma mais abrangente e profunda o conhecimento
do candidato.

Art. 7Q — Serão considerados aprovados na 2 etapa os candidatos
que obtiverem um mínimo de acerto, por prova, de acordo
com o quadro abaixo:

PROVAS LÍNGUA ESPECÍFICAS
CURSOS/HABILITAÇÕES PORTUGUESA E

REDAÇÃO 1 e 2
Administração

Agronomia

Engenharia Civil

Engenharia Mecánica

Medicina Veterinária

Letras

Pedagogia
Geografia

História

Matemática

Física

Química

30% 30% / 30%

30% 20% / 20%

Biologia

Administração Rural

Enfermagem e Obstetrícia
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Art. 8Q — Para a 2 etapa serão convocados candidatos que obtiveremem cada prova da l etapa, um rendimento igual ou superiora 30% (trinta por cento) do valor total da prova.

§ lQ — Ocorrendo um número de classificados inferior ao número devagas oferecidas para cada curso, serão convocados para a2 etapa os candidatos pela ordem decrescente de pontos,atése atingir o limite de 01 (huin) candidato por vaga, desdeque tenham obtido nota diferente de zero, por disciplina.
§ 2Q — Ocorrendo empate na última colocação correspondente ao curso, serão convocados para a 2 etapa, todos os candidatosnesta condição.

Art. 9Q - Cada Concurso Vestibular será anunciado por EDITAL da COMISsÃo PERMANENTE PARA ASSUNTOS DE VESTIBULAR (COPEAVE) ,divulgado amplamente no âmbito da Universidade, devendo seu resuno ser publicado em jornais de grande circulação.
Parágrafo Ünico — No EDITAL a que se refere este artigo, além de outras informações necessárias à orientação dos candidatosconstará:

a. Período Letivo a que se refere o concurso;
b. denominação e código dos cursos/habilitações de cada Unidade de Estudos para os quais estejam sendo oferecidas as vagas;

e. o número de vagas fixadas por curso;
d. calendário de provas;
e. local, prazo, horário e documentos necessários à inscrição.

Art. 10 — Serão eliminados do concurso os candidatos que:a. Não comparecerem a qualquer uma das provas, ressalvado aqueles de que trata a RESOLUÇÃO NQ 0l3/90-CEPE/UEMA;b. apresentarem—se a qualquer uma das provas sem a documenta —ção exigida;

e. em qualquer etapa, comprovadamente usar fraude ou para elaconcorrer, atentar contra a disciplina ou desacatar a quemquer que esteja investido de autoridade para coordenar, rientar ou auxiliar a realização das provas.
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Art. 11 — Não será concedida segunda chamada, revisão ou reconta

gem de pontos para qualquer. urna das provas.

Art. 12 — Classificar—se—ão para efeito de matrícula, no curso e
Unidade de sua preferncia,os candidatos que na ordem de
crescente da soma de pontos obtidos, nas provas de l e
2 etapas, ficarem dentro do limite de vagas oferecidas.

Paragráfo Único — Ocorrendo empate total de pontos, o desempate be
neficiará sucessivamente o candidato que obtiver:

a: maior nirnero de pontos na 2 etapa;

b. maior número de pontos na Redação;

c. persistindo o empate o candidato que for mais idoso.

Art. 13 - A Pró-Reitoria de Ensino,Pesquisa e Extensão publicará,
após a divulgação do resultado do concurso, EDITAL convo
cando os candidatos classificados para matrícula, dentro
do número de vagas oferecidas pelo curso.

Parágrafo Único - Sobrando vagas em qualquer curso, após a matrí
cula dos candidatos classificados, serão preenchidas pe
los candidatos classificáveis do mesmo curso, mediante
convocação rigorosamente feita na ordem decrescente da
soma dos pontos.

Art. 14 — O planejamento, a execução e a coordenação do Concurso
Vestibular caberá à COMISSÃO PERMANENTE PARA ASSUNTOS DE
VESTIBULAR - COPEAVE, de acordo com o Art. 63 do Regimen
to da Universidade Estadual do Maranhão - UEMA.

Art. 16 — Esta Resolução entra em vigor nesta data, ficando revoga
da a RESOLUÇÃO NQ 005/89-CEPE/UEMA.

SALA DE SESSÕES, 16 de novembro de 1990.

1PROF.JOAQJJM CÉZAR DOS 8 OS
Presidente.
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